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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 54 DE 09 DE ABRIL DE 2025

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da lei 
de nº 1003 de 25 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 
207 de 26 de dezembro de 2024, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados 
ao Prefeito(a).

20101 - SECRETARIA DE GOVERNO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.005 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 3.000,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 3.000,00 0,00

Total por Modalidade: 3.000,00 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00 3.000,00

20901 - SEC. DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.086 - MANUTENCÃO DAS AÇÕES SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, IRRIGAÇÃO E AGROPECUÁRIA

3.3.90.27.00 / 15000000 - Encargos pela Honra de Avais, Garantia, seguro e similares 0,00 10.000,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 10.000,00 0,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

30102 - UNIDADE DE CULTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.122 - MANUTENÇÃO DAS FESTAS CULTURAIS, CÍVICAS E RELIGIOSAS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 10.000,00

3.3.90.40.00 / 15000000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 10.000,00 0,00

Total por Modalidade: 10.000,00 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

2.049 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 30.000,00

3.3.90.40.00 / 15001002 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 30.000,00 0,00

Total por Modalidade: 30.000,00 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00 30.000,00

Total Geral: 53.000,00 53.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de quarta-feira, 9 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em  09 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 850.000,00
(Oitocentos e cinquenta mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 55 DE 09 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 1008/2024 de 23 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$850.000,00 
(Oitocentos e cinquenta mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.075 - MANUT. DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.029 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 550.000,00

Total por Ação: 550.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 550.000,00

Total Suplementado: 850.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.038 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 550.000,00

Total por Ação: 550.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 550.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

Total Anulado: 850.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 9 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 09 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 51.000,00
(Cinquenta e um mil reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 60 DE 14 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 1008/2024 de 23 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$51.000,00 
(Cinquenta e um mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

20801 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE

2.073 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

4.4.90.52.00 / 15000000 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.52.00 / 15690000 - Equipamentos e Material Permanente 41.000,00

Total por Ação: 41.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 41.000,00

Total Suplementado: 51.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

21002 - UNIDADE DE TURISMO

1.098 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E EVENTOS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 15690000 - Material de Consumo 41.000,00

Total por Ação: 41.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 41.000,00

Total Anulado: 51.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 14 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 14 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Total Anulado: 51.000,00
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 14 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 14 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).

DECRETO FINANCEIRO Nº 61 DE 14 DE ABRIL DE 2025

LEI MUNICIPAL Nº 1.008 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00 / 25421070 - Obrigacoes Patronais 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

Total Suplementado: 300.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Valor Fonte de Recursos 

25421070 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União -

VAAT - 70%
300.000,00

300.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 14 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 14 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).

DECRETO FINANCEIRO Nº 61 DE 14 DE ABRIL DE 2025

LEI MUNICIPAL Nº 1.008 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

30101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

2.022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00 / 25421070 - Obrigacoes Patronais 300.000,00

Total por Ação: 300.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 300.000,00

Total Suplementado: 300.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Valor Fonte de Recursos 

25421070 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União -

VAAT - 70%
300.000,00

300.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 14 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 14 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 23.500,00 (Vinte
e três mil e quinhentos reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 62 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 1008/2024 de 23 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$23.500,00 (Vinte e 
três mil e quinhentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

20601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

2.013 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E PLANEJAMENTO

3.3.90.41.00 / 15000000 - Contribuicoes 17.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.500,00

Total Suplementado: 23.500,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 5.000,00

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 1.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.049 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.500,00

50101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.121 - IMPLANTAÇÃO DE FÁBRICAS ARTESANAIS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 17.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.000,00

Total Anulado: 23.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 15 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 15 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
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CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.500,00

50101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.121 - IMPLANTAÇÃO DE FÁBRICAS ARTESANAIS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 17.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.000,00

Total Anulado: 23.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 15 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 15 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 23.500,00 (Vinte
e três mil e quinhentos reais), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 62 DE 15 DE ABRIL DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 1008/2024 de 23 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$23.500,00 (Vinte e 
três mil e quinhentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

20601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E PLANEJAMENTO

2.013 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADM E PLANEJAMENTO

3.3.90.41.00 / 15000000 - Contribuicoes 17.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.000,00

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.138 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.500,00

Total Suplementado: 23.500,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.044 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - Contratacao por Tempo Determinado 5.000,00

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 1.000,00

Total por Ação: 6.000,00

2.049 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 500,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.500,00

50101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.121 - IMPLANTAÇÃO DE FÁBRICAS ARTESANAIS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 17.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.000,00

Total Anulado: 23.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 15 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 15 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.500,00

50101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.121 - IMPLANTAÇÃO DE FÁBRICAS ARTESANAIS

4.4.90.51.00 / 15000000 - Obras e Instalacoes 17.000,00

Total por Ação: 17.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 17.000,00

Total Anulado: 23.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 15 de abril de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 15 de abril de 2025.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  113366  DDEE  1166  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002255..  
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio de 
2023. 

 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear EDNILSON FERREIRA CARVALHO, para o cargo 

comissionado de Coordenador de Defesa Civil, símbolo CC-04, vinculado à Secretaria de 

Infraestrutura e Transporte. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 

 
 
 

  
 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  113366  DDEE  1166  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002255..  
 
 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso das suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, Lei Complementar nº 47, de 25 de maio de 
2023. 

 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Nomear EDNILSON FERREIRA CARVALHO, para o cargo 

comissionado de Coordenador de Defesa Civil, símbolo CC-04, vinculado à Secretaria de 

Infraestrutura e Transporte. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  113377,,  DDEE  1166  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002255..  
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
SERVIDOR (A) OCUPANTE DE CARGO EFETIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 

Considerando o requerimento apresentado pela servidora. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Exoneração a pedido da servidora RENATA DOURADOMATOS, ocupante 

do cargo efetivo de PROFESSOR, Matrícula nº 456, Nível: IV vinculada a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de abril de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 

 
 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 

  

DDEECCRREETTOO  NNºº  113377,,  DDEE  1166  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002255..  
 

 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
SERVIDOR (A) OCUPANTE DE CARGO EFETIVO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais. 

 

Considerando o requerimento apresentado pela servidora. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Exoneração a pedido da servidora RENATA DOURADOMATOS, ocupante 

do cargo efetivo de PROFESSOR, Matrícula nº 456, Nível: IV vinculada a Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de abril de 2025. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2025. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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PORTARIA Nº 056, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Processo Administrativo Nº 057/2025 - PREGÃO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2025, Objeto: FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ATENDER OS 
EQUIPAMENTOS TIPO ROÇADEIRAS E MOTOPODAS DO MUNICÍPIO. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar o Servidor ALLAN PAIVA DA SILVA, para atuar como fiscal 

da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2025, firmado entre Município de 
LAPÃO – CNPJ: 13.891.528/0001-40 e INTERBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ nº: 37.628.401/0001-09, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2025, 
firmado entre Município de LAPÃO – CNPJ: 13.891.528/0001-40 e G Z 
MENEGUSSO LTDA, CNPJ nº: 47.358.786/0001-87 e ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 064/2025, firmado entre Município de LAPÃO – CNPJ: 
13.891.528/0001-40 e NEW PLASTIC LTDA, CNPJ nº: 20.983.355/001-55. 

 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto da Ata de 
registro de preço, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a 
autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2025. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 

 

                        

 
 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ: 13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 16 de abril de 2025. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 057, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar conforme abaixo, servidores para atuar como fiscal de 

contrato: 
 

CONTRATANTE CONTRATADO 
CONTRATO 

Nº 
MODALIDADE 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

OBJETO FISCAL 

MUNICÍPIO DE 
LAPÃO-BA - 

CNPJ: 
13.891.528/0001-

40 

GILDETE 
PIRES DOS 

SANTOS 
ROCHA  CPF 
nº ***.918.***-

68 

CONTRATO 
DE 

LOCAÇÃO 
Nº: 116/2025 

INEXIGIBILLIDADE 
020/2025 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

Nº 157/2025 

LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL NA CIDADE 
DE LAPÃO/BA, 
DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO 
DA ESCOLA DE 
MÚSICA EURICLES 
LOPES DOS 
SANTOS, COM 
INSTALAÇÕES 
ADEQUADAS PARA 
COMPORTAR SUAS 
ATIVIDADES 
PEDAGÓGICAS, 
ADMINISTRATIVAS 
E CULTURAIS. 

MAURÍCIO 
BRÁULIO 

NASCIMENTO 
DOS SANTOS 

 
Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 

 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 

fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto contrato, e  
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durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2025. 
 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  

 
III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de abril de 2025. 
 

 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2025. 

 
CREDENCIAMENTO nº 004/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA DE LAPÃO.  Convoca o (s) CREDENCIADO (S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 
de 20 de Dezembro de 2023 Decreto Municipal nº 206 de 23 de Dezembro de 2024: AVDIESEL – AUTOPEÇAS 
VEICULOS DIESEL LTDA – ME- CNPJ Nº 43.736.231/0001-70. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
 

  
  

 

  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2025. 

 
CREDENCIAMENTO nº 004/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA DE LAPÃO.  Convoca o (s) CREDENCIADO (S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 
de 20 de Dezembro de 2023 Decreto Municipal nº 206 de 23 de Dezembro de 2024: AVDIESEL – AUTOPEÇAS 
VEICULOS DIESEL LTDA – ME- CNPJ Nº 43.736.231/0001-70. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2025. 

 
CREDENCIAMENTO nº 004/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA DE LAPÃO. Convoca o (s) CREDENCIADO (S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 
de 20 de Dezembro de 2023 Decreto Municipal nº 206 de 23 de Dezembro de 2024: IVANI FAUSTINO SOUZA – EPP- 
CNPJ Nº 19.476.734/0001-70. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
 

  
  

 

  PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40                                                        
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
CONVOCAÇÃO GERAL DO CREDENCIAMENTO Nº 004/2025. 

 
CREDENCIAMENTO nº 004/2025. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA DE LAPÃO. Convoca o (s) CREDENCIADO (S) abaixo indicado (s), para no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
assinarem o instrumento contratual, com fulcro no artigo 79 da Lei Federal 14.133/2021 e c/c Decreto Municipal nº 223 
de 20 de Dezembro de 2023 Decreto Municipal nº 206 de 23 de Dezembro de 2024: IVANI FAUSTINO SOUZA – EPP- 
CNPJ Nº 19.476.734/0001-70. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

LISTA DE CADASTRO RESERVA  
 

O Agente de Contratação do Município de Lapão no uso de suas atribuições legais, torna público para 
conhecimento dos interessados, a  LISTA DE CADASTRO RESERVA do Credenciamento 016/2024 Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 
CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES 
DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA. Abril de 2025. Conforme consolidado abaixo. 
 

1. GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICINA AMBULATORIAL – ME- CNPJ Nº 58.168.658/0001-97  
 Item: 60 – PROFISSIONAL – ATIVIDADE MÉDICA EM UBSF 40HS 

 
Item 34 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H– FERIADO E FINAL DE SEMANA - HOSPITAL 

             Item 35 – PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H- SEMANAL - HOSPITAL 
Item 36 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H – FERIADO FINAL DE SEMANA - HOSPITAL 
Item 37 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H- SEMANAL - HOSPITAL 
Item 60 – PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA EM UBSF 40 HS - UNIDADES 
Item 61 -  PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA ITINERANTE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 20 HS - TERRITÓRIOS. 
 

2. CALIXTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA – ME – CNPJ Nº 52.609.314/0001-90 
Item: 60 – PROFISSIONAL – ATIVIDADE MÉDICA EM UBSF 40HS 
 

3. DOURADO CARVALHO SAUDE LTDA - ME – CNPJ Nº 24.932.273/0001-32 
   Item 31 –  DIARIA - ATIVIDADE MÉDICA EVOLUCIONISTA - HOSPITAL FINAL DE SEMANA 

Item 32 –  DIARIA - ATIVIDADE MÉDICA EVOLUCIONISTA - HOSPITAL SEMANAL 
Item 34 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H– FERIADO E FINAL DE SEMANA - HOSPITAL 
Item 35 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H- SEMANAL - HOSPITAL 
Item 36 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H – FERIADO FINAL DE SEMANA - HOSPITAL 
Item 37 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H- SEMANAL - HOSPITAL 
Item 58 –  PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA COMO APOIADOR INSTITUCIONAL NA ATENÇÃO PRIMÁRIA - 
SMS 
Item 59 – PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA COMO MÉDICO REGULADOR - SMS 
Item 60 –  PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA EM UBSF 40 HS - UNIDADES. 
Item 61 – PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA ITINERANTE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 20 HS - TERRITÓRIOS. 
Item 62 –  PROFISSIONAL- ATIVIDADE MÉDICA COMO APOIADOR INSTITUCIONAL HOSPITALAR - HOSPITAL 
Item 63 –  PROFISSIONAL- ATIVIDADE MÉDICA COMO APOIADOR INSTITUCIONAL HOSPITALAR – HOSPITAL 

 
4. AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS LTDA CNPJ Nº 33.458.003/0001-22 

  Item 34 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H– FERIADO E FINAL DE SEMANA – HOSPITAL 
Item 35 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H- SEMANAL - HOSPITAL 
Item 36 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H – FERIADO FINAL DE SEMANA - HOSPITAL 
Item 37 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H- SEMANAL - HOSPITAL 

 
5. SAUDE INTEGRAL LTDA - ME - CNPJ Nº 50.790.298/0001-592 

Item 34 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H– FERIADO E FINAL DE SEMANA – HOSPITAL 
Item 35 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H- SEMANAL - HOSPITAL 
Item 36 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H – FERIADO FINAL DE SEMANA - HOSPITAL 
Item 37 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H- SEMANAL - HOSPITAL 
Item 60 –  PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA EM UBSF 40 HS – UNIDADES. 

 
 

6. DRA ANA CLARA MENDONÇA SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME - CNPJ Nº 60.068.169/0001-05 
Item 34 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H– FERIADO E FINAL DE SEMANA - HOSPITAL 
Item 35 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H- SEMANAL - HOSPITAL 
Item 36 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H – FERIADO FINAL DE SEMANA - HOSPITAL 
Item 37 –  PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H- SEMANAL - HOSPITAL 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 
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RESULTADO DE CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. 
 
CREDENCIAMENTO nº 016/2024. Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE CONTROLE E ASSISTÊNCIA NA ÁREA DE SAÚDE, VISANDO O 
ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO NAS UNIDADES DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA.  
Após análise da documentação apresentada por: DRA ANA CLARA MENDONÇA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA - ME - CNPJ Nº 60.068.169/0001-05, a Comissão de Contratação o declara HABILITADO (A), 
portanto, o CREDENCIADO (A), encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou. A ata e 
demais especificações encontra se disponibilizada para consulta, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Lapão. Artur Alves da Silva – Agente de Contratação. 
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EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 

ERRATA 
 
 
 
No EDITAL Nº 032/2025-PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2025 – Pg.02, Item 1.1. Onde se lê: A licitação será realizada 
por item, Leia-se: A licitação será realizada por LOTE. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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Impugnações - Processo 019/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAPÃO

_____________________________________________________________________
ARTUR ALVES DA SILVA

LAPÃO-BA - 16/04/2025

Gerado em: 16/04/2025 15:38:54

Requerimento

Bom dia, Sr. Pregoeiro(a). Segue em anexo o nosso pedido de impugnação referente a PRAZO DE ENTREGA, no qual é
mencionado no presente edital.

Criado em Arq. impug. Endereço

04/04/2025 08:39 IMPUGNACAO PRAZO DE ENTREGA.pdf https://bnccompras.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/58d8d450ec2b447c8f53a9d7f68da322.pdf

Resposta

Diante do exposto, conheço da impugnação, uma vez cumprida todos os pressupostos de admissibilidade e no mérito,
com lastro no posicionamento levantados, decido pela IMPROCEDÊNCIA do pedido de impugnação ao edital do
PE19/2025. Diante das razões incertas na decisão.

Status
Respondido
em

Arq. resp. Endereço

INDEFERID
O

16/04/2025
15:38

RESPOSTA00646720250416145600.
pdf

https://bnccompras.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/91075e619a534ef981a08d6797b3
3dcf.pdf

Requerimento

Sr. Pregoeiro (a), gostaria de solicitar esclarecimento aos itens 63 e 64, Refletores Led. Quais as especificações
de:Eficiência energética (lm/W)? • Grau das lentes? • Temperatura de cor (TCC)? • IRC? • Fator de Potência? • Proteção IP? •
Garantia?

Criado em Arq. impug. Endereço

04/04/2025 13:28 Não há arquivo anexado.

Resposta

Boa tarde, conforme esclarecimentos solicitados, a área técnica nos enviou as seguintes informações: Itens 63 e 64
Refletores Led: Eficiência energética (lm/W)?90 Grau das lentes?120º Temperatura de cor (TCC)?6.500k IRC?>80 Fator de
Potência?>0,5 • Proteção IP?65 Garantia? 12 meses

Status Respondido em Arq. resp. Endereço

DEFERIDO 16/04/2025 15:26 Não há arquivo anexado.

16/04/25, 15:38 Impugnações 019/2025 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO - BNC

https://bnccompras.com/Process/ProcessImpeachmentReport?param1=%5Bgkz%5DAEI00NB7XjkGmyjqnSvp1f1mDfn6bhit527bEoCZDMewQzUD4BHg7LPDPHOMwozEeVpIRBQaQ5uUFVLTfXptm32dLcTz0kFuxz… 1/1
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: AVDIESEL – AUTOPEÇAS 
VEICULOS DIESEL LTDA – ME- CNPJ Nº 43.736.231/0001-70, detentora dos itens 1, 3 e 6 totalizando 
o valor de R$ 65.014,90 (sessenta e cinco mil quatorze reais e noventa centavos). Conforme 
CREDENCIAMENTO 004/2025. Resolve HOMOLOGAR em 16/04/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio 
Messias da Silva - Prefeito Municipal. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: IVANI FAUSTINO SOUZA – EPP- 
CNPJ Nº 19.476.734/0001-70, detentora dos itens 1, 2, 3, 6 e 7 totalizando o valor de R$ 86.149,90 
(oitenta e seis mil cento e quarenta e nove reais e noventa centavos). Conforme CREDENCIAMENTO 
004/2025. Resolve HOMOLOGAR em 16/04/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 

 

  
        

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 

 
 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Lapão-BA, no uso de suas atribuições regulamentares e considerando o julgamento 
do Agente de Contratação e Comissão de Contratação, sobre a empresa: IVANI FAUSTINO SOUZA – EPP- 
CNPJ Nº 19.476.734/0001-70, detentora dos itens 1, 2, 3, 6 e 7 totalizando o valor de R$ 86.149,90 
(oitenta e seis mil cento e quarenta e nove reais e noventa centavos). Conforme CREDENCIAMENTO 
004/2025. Resolve HOMOLOGAR em 16/04/2025, o Município. Lapão-BA. Márcio Antônio Messias da Silva - 
Prefeito Municipal. 
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 

FONE (74) 9 99022151 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -   www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 063/2025. 

Objeto: futura e eventual aquisição de peças e acessórios para atender os equipamentos tipo 
roçadeiras e motopodas do município. Empresa adjudicatária G Z MENEGUSSO LTDA, CNPJ nº 

47.358.786/0001-87. Valor: R$ 210.759,90 (duzentos e dez mil, setecentos e cinquenta e nove reais e 

noventa centavos). Assinatura: 16/04/2025. Vigência: 16/04/2026 – Márcio Antônio Messias da Silva 

– Prefeito Municipal. 
 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 

FONE (74) 9 99022151 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -   www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 063/2025. 

Objeto: futura e eventual aquisição de peças e acessórios para atender os equipamentos tipo 
roçadeiras e motopodas do município. Empresa adjudicatária G Z MENEGUSSO LTDA, CNPJ nº 

47.358.786/0001-87. Valor: R$ 210.759,90 (duzentos e dez mil, setecentos e cinquenta e nove reais e 

noventa centavos). Assinatura: 16/04/2025. Vigência: 16/04/2026 – Márcio Antônio Messias da Silva 

– Prefeito Municipal. 
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 

FONE (74) 9 99022151 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -   www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 064/2025. 

Objeto: futura e eventual aquisição de peças e acessórios para atender os equipamentos tipo 
roçadeiras e motopodas do município. Empresa adjudicatária NEW PLASTIC LTDA, CNPJ nº 

20.983.355/0001-55. Valor: R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais). Assinatura: 
16/04/2025. Vigência: 16/04/2026 – Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito Municipal. 

 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 

FONE (74) 9 99022151 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -   www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 064/2025. 

Objeto: futura e eventual aquisição de peças e acessórios para atender os equipamentos tipo 
roçadeiras e motopodas do município. Empresa adjudicatária NEW PLASTIC LTDA, CNPJ nº 

20.983.355/0001-55. Valor: R$ 14.250,00 (quatorze mil duzentos e cinquenta reais). Assinatura: 
16/04/2025. Vigência: 16/04/2026 – Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito Municipal. 
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                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________ 
AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO 

FONE (74) 9 99022151 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -   www.lapao.ba.gov.br 

 

 

 

 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 062/2025. 

Objeto: futura e eventual aquisição de peças e acessórios para atender os equipamentos tipo 
roçadeiras e motopodas do município. Empresa adjudicatária INTERBRASIL DISTRIBUIDORA 

LTDA, CNPJ nº 37.628.401/0001-09. Valor: R$ 138.809,72 (cento e trinta e oito mil oitocentos e 

nove reais e setenta e dois centavos). Assinatura: 16/04/2025. Vigência: 16/04/2026 – Márcio Antônio 

Messias da Silva – Prefeito Municipal. 
 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.891.528/0001- 40 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 010/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 062/2025. 

Objeto: futura e eventual aquisição de peças e acessórios para atender os equipamentos tipo 
roçadeiras e motopodas do município. Empresa adjudicatária INTERBRASIL DISTRIBUIDORA 

LTDA, CNPJ nº 37.628.401/0001-09. Valor: R$ 138.809,72 (cento e trinta e oito mil oitocentos e 

nove reais e setenta e dois centavos). Assinatura: 16/04/2025. Vigência: 16/04/2026 – Márcio Antônio 

Messias da Silva – Prefeito Municipal. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE LLAAPPÃÃOO 
EESSTTAADDOO DDAA BBAAHHIIAA 

SSEETTOORR DDEE LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS EE CCOONNTTRRAATTOOSS 
 
 
 

 

            AVISO DE RATIFICAÇÃO 

     INEXIGIBILIDADE Nº 021/2025 

 
RATIFICO, o presente processo de Inexigibilidade de licitação nº 021/2025 para que surta os seus jurídicos e legais 

efeitos, na forma do Art. 74, Inciso I, da Lei 14.133/2021, constante do presente Processo Administrativo nº 161/2025 

para a Contratação da Empresa VIAÇÃO JEQUIE CIDADE SOL LTDA, CNPJ nº 14.602.189/0001-05, que se 
responsabilizará pelo fornecimento de bilhetes de passagem e/ou voucher para transporte rodoviário em diversas 

localidades, visando atender a demanda das secretarias do município de Lapão/BA, importando o valor global de R$ 
153.218,13 (cento e cinquenta e tres mil duzentos e dezoito reais e treze centavos), de acordo com a 

proposta de preço apresentada, ficando, pois, autorizado a contratação - Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de 

Lapão.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n 

Centro Administrativo de Lapão – CEP: 44.905-000 

Fone: (74) 3657-1010 / 1011 E-mail: pmlapao@lapao.ba.gov.br 

PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE LLAAPPÃÃOO 
EESSTTAADDOO DDAA BBAAHHIIAA 

SSEETTOORR DDEE LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS EE CCOONNTTRRAATTOOSS 
 
 
 

 

            AVISO DE RATIFICAÇÃO 

     INEXIGIBILIDADE Nº 021/2025 

 
RATIFICO, o presente processo de Inexigibilidade de licitação nº 021/2025 para que surta os seus jurídicos e legais 

efeitos, na forma do Art. 74, Inciso I, da Lei 14.133/2021, constante do presente Processo Administrativo nº 161/2025 

para a Contratação da Empresa VIAÇÃO JEQUIE CIDADE SOL LTDA, CNPJ nº 14.602.189/0001-05, que se 
responsabilizará pelo fornecimento de bilhetes de passagem e/ou voucher para transporte rodoviário em diversas 

localidades, visando atender a demanda das secretarias do município de Lapão/BA, importando o valor global de R$ 
153.218,13 (cento e cinquenta e tres mil duzentos e dezoito reais e treze centavos), de acordo com a 

proposta de preço apresentada, ficando, pois, autorizado a contratação - Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito de 

Lapão.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n 

Centro Administrativo de Lapão – CEP: 44.905-000 

Fone: (74) 3657-1010 / 1011 E-mail: pmlapao@lapao.ba.gov.br 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:10 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DE12-9919-5ADA-8415-3554 ou utilize o código QR.

50
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO X | N º 2270 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 004/2025 – Contrato nº 117/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: AVDIESEL – 
AUTOPEÇAS VEICULOS DIESEL LTDA – ME- CNPJ Nº 43.736.231/0001-70 Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA DE LAPÃO. Valor global de R$ 65.014,90 (sessenta e cinco mil quatorze reais 
e noventa centavos). Data de assinatura 16/04/2025. Vigência do contrato: 16/04/2025 a 
31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 004/2025 – Contrato nº 117/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: AVDIESEL – 
AUTOPEÇAS VEICULOS DIESEL LTDA – ME- CNPJ Nº 43.736.231/0001-70 Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA 
PREFEITURA DE LAPÃO. Valor global de R$ 65.014,90 (sessenta e cinco mil quatorze reais 
e noventa centavos). Data de assinatura 16/04/2025. Vigência do contrato: 16/04/2025 a 
31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 004/2025 – Contrato nº 118/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: IVANI FAUSTINO SOUZA 
– EPP- CNPJ Nº 19.476.734/0001-70 Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS 
A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA DE LAPÃO. Valor global de R$ 86.149,90 
(oitenta e seis mil cento e quarenta e nove reais e noventa centavos). Data de assinatura 
16/04/2025. Vigência do contrato: 16/04/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva –
Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N  
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809

, 

EXTRATO DE CONTRATO 

Credenciamento nº 004/2025 – Contrato nº 118/2025. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAPÃO, CNPJ: 13.891.528/0001-40. Contratado: IVANI FAUSTINO SOUZA 
– EPP- CNPJ Nº 19.476.734/0001-70 Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS, DESTINADOS 
A ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA DE LAPÃO. Valor global de R$ 86.149,90 
(oitenta e seis mil cento e quarenta e nove reais e noventa centavos). Data de assinatura 
16/04/2025. Vigência do contrato: 16/04/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva –
Prefeito.
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  

 

          

 

Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n  

Centro Administrativo de Lapão – CEP: 44.905-000 

Fone: (74) 3657-1010 / 1011  E-mail: pmlapao@lapao.ba.gov.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

Inexigibilidade: 021/2025 – Contrato nº 119/2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO. 

Contratado: VIAÇÃO JEQUIE CIDADE SOL LTDA, CNPJ nº 14.602.189/0001-05. Objeto: Contratação de 
empresa que se responsabilizará pelo fornecimento de bilhetes de passagem e/ou voucher para transporte 

rodoviário em diversas localidades, visando atender a demanda das secretarias do município de Lapão/BA. 
Valor global de valor global de R$ 153.218,13 (cento e cinquenta e três mil duzentos e dezoito reais e treze centavos). 
Data de Assinatura 16/04/2025 / Vigência do contrato: 16/04/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
 

 

                                          

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
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Fone: (74) 3657-1010 / 1011  E-mail: pmlapao@lapao.ba.gov.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

Inexigibilidade: 021/2025 – Contrato nº 119/2025. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO. 

Contratado: VIAÇÃO JEQUIE CIDADE SOL LTDA, CNPJ nº 14.602.189/0001-05. Objeto: Contratação de 
empresa que se responsabilizará pelo fornecimento de bilhetes de passagem e/ou voucher para transporte 

rodoviário em diversas localidades, visando atender a demanda das secretarias do município de Lapão/BA. 
Valor global de valor global de R$ 153.218,13 (cento e cinquenta e três mil duzentos e dezoito reais e treze centavos). 
Data de Assinatura 16/04/2025 / Vigência do contrato: 16/04/2025 a 31/12/2025. Márcio Antônio Messias da Silva – 
Prefeito. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
________________________________________________________________________________________________ 

 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
  
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
3º TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO Nº 085/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2022 Contratado: VIP TECNOLOGIA-EDINAIDE 
FERREIRA DA SILVA-ME- CNPJ Nº 09.324.624/0001-39.  Objeto: Contratação de empresa para 
prestar serviços de vídeo-monitoramento nas áreas urbanas, com link de fibra óptica para interligação de 
câmeras na cidade de Lapão com CICOM- (Centro Interligado de Comunicação), Irecê-BA com câmaras IP e 
VMS em comodato para atender as demandas deste município. Data de assinatura: 11/04/2025. Vigência: 
21/04/2025 à 21/04/2026. Márcio Antônio Messias Da Silva- Prefeito. 
    

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br


 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DE12-9919-5ADA-8415-3554 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 16/04/2025 17:10 UTC-03:00
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